
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife, 21 de Outubro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0200

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 ( Sábado )

(Sem Alteração
Para o dia 23 ( Domingo )

(Sem Alteração
Para o dia 24 ( Segunda-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.  Ajuda de Custo - Concessão

Os Militares  Estaduais  abaixo  relacionados,  requerem Ajuda  de  Custo,  em virtude  de  suas 
movimentações discriminadas na tabela abaixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação
TC PM 1808-2 DEIP JOSÉ COLARES  PEREIRA FILHO DEIP/CEMATA

MAJ PM 1934-8 CSM/INT JOSÉ RONALDO PAIVA FERREIRA JUNIOR CSMT/INT/CPA/I

MAJ PM 2052-4 1ºBPTRAN ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR 1ºBPTRAN/3ºBPM

1ºTEN 
PM

970020-0 2ª CPM FABIANO RODRIGO LOPES DOS SANTOS 2ª CPM/3ª CPM

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I 
do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, 
de 27Abr01, bem como informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da SSFE/DGP-3. ( Nota nº 429/2011/DGP-3 )

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo,  em virtude de terem 
concluido com aproveitamento o Curso de Formação de Oficial da Administração (CFOA), discriminada na 
tabela abaixo:

Grad Mat. OME Nome PROTOCOLO
2ºTEN PM 24953-0 4ª CIPM JOSÉ ARGLAW NUNES CABRAL 5630817-3/05.08.11

2ºTEN PM 25585-8 16º BPM WILSON PEREIRA CAMPOS 5620081-4/10.06.11

2ºTEN PM 930581-5 3º BPM JOSÉ EDMILSON DA SILVA VILAR 5619489-6/06.06.11

2ºTEN PM 930518-1 CORR. ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS 5620469-5/14.06.11

2ºTEN PM 940776-6 CORR. CLARISSA MARTINS MAMEDE 5620469-5/14.06.11

2ºTEN PM 940791-0 CORR. ANDRÉ LUIZ ALVES DE SOUZA 5620469-5/14.06.11

2ºTEN PM 950047-2 CORR. JONAS FERNANDES DE LIMA 5620469-5/14.06.11

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 
27/04/90,  de  acordo com o parecer  nº  185/2008  de  12/05/2008,   emitido  pela  Procuradoria  Geral  do 
Estado. ( Nota nº 443/2011/DGP-3 )
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.0.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 052, de 13 de setembro de 2010.
Sindicante: Cap PM Mat. 990012-3 – CARLOS FERNANDO DE SOUZA SANTOS.
Sindicado: 2º Ten RRPM Mat. 10851-0 – JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO.
Fato a apurar: Denúncia prestada pela Sra. Josefa Suely da Silva na Ouvidoria da Secretaria de Defesa 
Social  no dia 09 de janeiro de 2009,  que versa  sobre uma possível  cobrança de vantagem econômica 
indevida por parte do sindicado, que exerce a função de Gerente Operacional de Fiscalização da DIRCON, 
cargo em comissão  pela  Prefeitura  do Recife-PE,  para  que fosse  permitido o trabalho dos  vendedores 
ambulantes nas Ruas do Centro do Recife-PE, em especial a Rua da Saudade. 
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla   

      defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
2. Não exsurge dos autos a materialidade das acusações, não configurando, desta forma, o cometimento de 

      transgressão disciplinar por parte do sindicado.
3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em Relatório fls. 55

       a 57 a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime nem transgressão 
       disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes do Relatório do Oficial Sindicante;
2. Deixar de punir disciplinarmente 2º Ten RRPM Mat. 10851-0 – JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO 

       pelos motivos acima expostos;
3. Remeter cópia do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e desta decisão ao Comando do 
13º BPM e à DGP-7;
4. Arquivar os autos originais na DGP-7;
5.  Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.2.0. De Subtenente

1.2.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Notificação  da  lavra  do  Sr.  Maj  RRPM Edvaldo  Fernandes  Ribeiro  –  Coordenador  da  Área 
Administrativa da Guarda Patrimonial, de 15 de março de 2011. 
Justificante: ST RRPM Mat. 103779-0/PS-07 – João Sérgio de Souza 

Preliminarmente atestamos que as razões de defesa do justificante foram apresentadas, conforme 
consta  no teor  do Ofício nº 056/CG/GP – Guarda Patrimonial,  de 05 de abril  de 2011,  cumprindo os 
requisitos estabelecidos na Lei 11.817/2000 (CDME).

Em matéria de mérito, feita a análise da notificação, verificamos que o justificante, no exercício 
da função no dia 13 de março de 2011, foi flagrado pelo Oficial de Ronda da Guarda Patrimonial, 2º Ten 
RRPM José Carlos de Andrade, por volta das 09h50m, Trabalhando desuniformizado, (sem Gorro de Pala, 
Cinto de Guarnição, Coturno) calçado com Sandália Havaiana, na Garagem Central/SEFAZ, localizada na 



rua Imperial, na cidade do Recife – PE.
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Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
I – Punir disciplinarmente o ST RRPM Mat. 103779-0/PS-07 – João Sérgio de Souza ,  por 

haver conforme apuração em Inquérito Policial Militar (IPM) supra-mencionado, cometeu transgressões 
disciplinares, nos termos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Art. 131 – Apresentar-se  desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, 
com o uniforme alterado ou desalinhado;                                                        

II –  Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
III – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e 

a Guarda Patrimonial; 
IV – Publicar este Despacho em Boletim Interno da DGP.

Origem: Notificação  da lavra  do Sr.  Maj  RRPM Edvaldo Fernandes  Ribeiro –  Coordenador  da  Área 
Administrativa da Guarda Patrimonial, de 06 de março de 2011. 
Justificante: ST RRPM Mat. 990736-0/PS-12 – José Adeildo Alves de Siqueira 

Preliminarmente atestamos que as razões de defesa do justificante foram apresentadas, conforme 
consta no teor do Ofício nº 056/CG/GP – Guarda Patrimonial,  de  05 de abril  de  2011,  cumprindo os 
requisitos estabelecidos na Lei 11.817/2000 (CDME).

Em matéria de mérito, feita a análise da notificação, verificamos que o justificante, no exercício 
da função no dia 06 de março de 2011, foi flagrado pelo Oficial de Ronda da Guarda Patrimonial, 2º Ten 
RRPM Gilberto Alves da Silva, apenas de camiseta e sandália, na Escola Penitenciaria de Pernambuco, na 
cidade do Recife – PE.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Punir disciplinarmente o ST RRPM Mat. 990736-0/PS-12 – Adeildo Alves de Siqueira , por 
haver conforme apuração em Inquérito Policial Militar (IPM) supra-mencionado, cometido transgressões 
disciplinares, nos termos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Art. 131 – Apresentar-se  desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, 
com o uniforme alterado ou desalinhado;                                                        

II –  Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
III – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e 

a Guarda Patrimonial; 
IV – Publicar este Despacho em Boletim Interno da DGP.

1.2.2. Punição Disciplinar - Prisão

O ST RRPM Mat. 103821-4/Guarda Patrimonial – ELIEZER SOARES DE LIMA, por haver no 
exercício da função no dia  07 de Março de 2011,  ter  sido flagrado pelo Oficial  de Ronda da Guarda 
Patrimonial, 2º Ten RRPM Santtenberg Luiz de França,  verificou que o graduado em lide, estava faltando 
ao serviço, para o qual estava escalado, no portão II do Setor IML, na cidade do Recife -PE, transgrediu ao 
CDMEPE, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, no Artigo 84 – Faltar a qualquer ato de serviço em que 
deva tomar parte ou que deva assistir. Transgressões de natureza Grave, fica Preso por 21 (vinte e um) dias, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial (Punição imposta com base no 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoa. ( Nota nº 058/DGP-8/SSPJM )

1.2.3. Punição Disciplinar - Detenção

O ST RRPM Mat. 103779-0/Guarda Patrimonial – JOÃO SÉRGIO DE SOUZA, por haver no 
exercício da função no dia  13 de Março de 2011,  ter  sido flagrado pelo Oficial  de Ronda da Guarda 
Patrimonial, 2º Ten RRPM José Carlos de Andrade, por volta das 09h50m Trabalhando desuniformizado, 
(sem  Gorro  de  Pala,  Cinto  de  Guarnição,  Coturno)  calçado  com  Sandália  Havaiana,  na  Garagem 
Central/SEFAZ, localizada na rua imperial, na cidade do recife-PE, transgrediu ao CDMEPE, da Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Artigo 131 – Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado ou, 
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ainda, com o uniforme alterado ou desalinhado. Transgressões de natureza média, fica detido por 11 (onze) 
dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial (Punição imposta com 
base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas).  ( Nota nº 055/DGP-8/SSPJM )

O ST RRPM Mat. 990736-0/Guarda Patrimonial – JOSÉ ADEILDO ALVES DE SIQUEiRA, 
por haver no exercício da função no dia 06 de Março de 2011, ter sido flagrado pelo Oficial de Ronda da 
Guarda Patrimonial,  2º  Ten RRPM Gilberto Alves  da Silva,  apenas  de camiseta  e sandália,  na  Escola 
Penitenciaria de pernambuco, transgrediu ao CDMEPE, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, no Artigo 
131  –  Apresentar-se  desuniformizado,  mal  uniformizado  ou,  ainda,  com  o  uniforme  alterado  ou 
desalinhado.  Transgressões  de  natureza  média,  fica  detido  por  11  (onze)  dias,  devendo a  punição  ora 
aplicada ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial (Punição imposta com base no Despacho do Diretor 
de Gestão de Pessoas). ( Nota nº 054/DGP-8/SSPJM )

1.3.0. De Sargento

1.3.1.Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº. 021, datada de 03 de junho de 2010.
Sindicante: Cap PM Mat. 930022-8/DGP- Antônio Fernando Barbosa e Silva.
Sindicado: 1º Sgt PM Mat. 920027-4 – Francisco Romero da Silva.
Fato a apurar: Informação prestada pelo Chefe da DGP-6 - Cap PM Jefferson Pereira de Oliveira, no dia 14 
de abril de 2010, de que o atestado médico apresentado pelo sindicado que o concedeu 120 (cento e vinte) 
dias de afastamento profissional a contar de 10 de março de 2010, expedido pelo Centro de Ortopedia e 
Traumatologia (COT), foi homologado pela Diretoria de Saúde como Dispensa para Tratamento de Saúde 
(DTS) e não como Licença para tratamento de saúde (LTS), implicando na obrigação de cumprimento de 
expediente administrativo na Corporação, como estabelece a Portaria do Comando Geral nº. 1027/2005, 
publicada no SUNOR nº. 017/2005. 
1.  Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla

       defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
   2. Exsurge dos autos que mesmo cientificado pelo Diretor de Gestão de Pessoas de que o atestado   
       supracitado foi homologado como DTS e que teria que comparecer a DGP-6 no dia 09 de abri de 2010  
       para cumprir expediente administrativo, o sindicado não se apresentou e não justificou a sua ausência, 
       passando desde esta data a faltar ao serviço diariamente até 04 de julho de 2010, quando iniciou o gozo 
       de   mais 90 (noventa) dias de LTS.  

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em Relatório de fls. 
   58 a 67 a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime, mas sim  
   transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

       1. Concordar com os termos constantes do Relatório do Oficial Sindicante;
       2. Punir disciplinarmente 1º Sgt PM Mat. 920027-4 – Francisco Romero da Silva;
       3. Chefe da DGP-6 providenciar as medidas cabíveis no sentido de reverter o 1º Sgt PM Mat. 920027-4 
           Francisco Romero da Silva da condição de agregado, em razão da homologação do Atestado médico 
           expedido pelo COT, de 120 (cento e vinte) dias de afastamento como DTS, deixando de preencher o 
           requisito de 01 (um) ano de LTS;
       4. Apresentar e acompanhar perante a Junta de Saúde Militar acerca da atual situação de saúde do 1º  

             Sgt  PM Mat. 920027-4 – Francisco Romero da Silva;
       5. Remeter cópia do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e a desta decisão à DGP-1;
       6. Arquivar os autos originais na DGP-1;
       7. Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.3.2.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas
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Origem: Notificação da lavra do Sr. Maj RRPM Valdeci Luiz da Silva – Supervisor do PS/03 da Guarda 
Patrimonial, de 15 de março de 2011. 
Justificante: 2º Sgt RRPM Mat. 105739-1 / João Leonel de Melo 

Preliminarmente atestamos que as razões de defesa do justificante foram apresentadas, conforme 
consta  no teor  do Ofício nº  051/CG/GP – Guarda Patrimonial,  de  1º  de  abril  de  2011,  cumprindo os 
requisitos estabelecidos na Lei 11.817/2000 (CDME).

Em matéria de mérito, feita a análise da notificação, verificamos que o justificante, no exercício 
da função no dia 1º de março de 2011, foi flagrado pelo Oficial de Ronda da Guarda Patrimonial, 2º Ten 
RRPM Gilberto Alves da Silva, apenas de camiseta, no horário das 09:45 no CSU – Centro Social Urbano 
da Mustardinha (PS/03),  em Recife – PE.
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Punir disciplinarmente o  2º Sgt RRPM Mat. 105739-1 / João Leonel de Melo , por haver 
conforme  apuração  em  Inquérito  Policial  Militar  (IPM)  supra-mencionado,  cometido  transgressões 
disciplinares, nos termos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Art. 131 – Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, 
com o uniforme alterado ou desalinhado;                                         

II –  Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
III – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e 

a Guarda Patrimonial; 
IV – Publicar este Despacho em Boletim Interno da DGP.

Origem: Sindicância Sumária instaurada por Determinação do Coordenador da Guarda patrimonial, de 14 
de setembro de 2010.
Sindicante: Maj RRPM – Divanildo José de França Damasceno.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 108223-0 – Expedito Nascimento Miranda.
Fato  a  apurar:  Informação  prestada  pela  Sra.  Rosele  Tenório  de  Moura,  Coordenadora  do  Centro  de 
Atendimento a Criança, Garanhuns-PE, de que no dia 08 de agosto de 2010, o sindicado, quando de serviço 
no referido Centro, teria oferecido a quantia de R$5,00 (cinco) reais a menor Maria Cristina dos Santos em 
troca de um beijo, conforme relato da adolescente. 
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla  
    defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
2. Exsurge dos autos que não houve a comprovação da materialidade da acusação, inclusive verifica-se nos 
    Termos de Declarações que o sindicado mantém uma conduta ilibada, assim, não foi possível imputar  
    qualquer conduta que possa configurar o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.
3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, fl. 19, a cujos   

      termos acima me reporto, que a presente Sindicância Sumária não identificou crime natureza comum nem 
      militar, nem transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

     1. Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
     2. Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador da Guarda 

       Patrimonial e à DGP-7;
     3. Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos e desta decisão, nos assentamentos do 

      Sindicado na DGP-7;
     4. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

Origem: Notificação exarada pelo Sr. Cel PM Elias Augusto Siqueira de Souza – Corregedor Auxiliar PM, 
datada de 27 de agosto de 2010. 
Justificante: 3º Sgt RRPM Mat. 107.109-2/GP – Eraldo Francisco da Luz. 
Fato a apurar: No dia 23 de julho de 2010, o justificante estava de serviço na Corregedoria Geral da SDS, 
por volta das 09h15, nas dependências da guarita, localizado próximo ao portão de acesso daquele Órgão 
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Correicional, quando ao manipular a pistola marca Taurus, cal .40, número PT 84094, modelo PT 100 AF, 
na  ocasião  em que  colderava,  devido  ao  mau  estado  de  conservação  do  coldre,  a  arma  caiu  no  chão 
provocando um disparo acidental.
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla

      defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
2. Em matéria de defesa, o justificante alega que tomou todos os cuidados necessários ao manuseio do 

      armamento, no entanto, verifica-se nos autos que houve imprudência do militar ao manusear a arma em 
      apreço. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

    1. Punir disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 107.109-2 – Eraldo Francisco da Luz, aplicando-lhe          
       advertência, com fulcro no parágrafo 3º do Art. 28 da Lei 11.817/2000 do CDMEPE; ;

    2. Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, à Guarda Patrimonial e à DGP-7;
    3. Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.

Origem: Notificação  da  lavra  do  Sr.  Maj  RRPM Edvaldo  Fernandes  Ribeiro  –  Coordenador  da  Área 
Administrativa da Guarda Patrimonial, de 11 de março de 2011. 
Justificante: 3º Sgt RRPM Mat. 103821-4/PS-12 – Eliezer Soares de Lima 

Preliminarmente atestamos que as razões de defesa do justificante foram apresentadas, conforme 
consta  no teor  do Ofício nº 056/CG/GP – Guarda Patrimonial,  de 05 de abril  de 2011,  cumprindo os 
requisitos estabelecidos na Lei 11.817/2000 (CDME).

Em matéria de mérito, feita a análise da notificação, verificamos que o justificante, no exercício 
da função no dia 07 de março de 2011, foi flagrado pelo Oficial de Ronda da Guarda Patrimonial, 2º Ten 
RRPM Sattenberg Luiz de França, precisamente no portão II, verificou que o Graduado em lide, estava 
faltando ao serviço, para o qual estava escalado.
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Punir disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 103821-4/PS-12 – Eliezer Soares de Lima , por 
haver conforme apuração em Inquérito Policial Militar (IPM) supra-mencionado, cometido transgressões 
disciplinares, nos termos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Art. 84 – Faltar a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou a 
que deva assistir.                                                        

II –  Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
III – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e 

a Guarda Patrimonial; 
IV – Publicar este Despacho em Boletim Interno da DGP.

1.3.3.Punição Disciplinar - Detenção

O Sgt RRPM Mat. 105739-1/Guarda Patrimonial – JOÃO LEONEL DE MELO, por haver no 
exercício da função no dia  01 de Março de 2011,  ter  sido flagrado pelo Oficial  de Ronda da Guarda 
Patrimonial, 2º Ten RRPM Gilberto Alves da Silva, apenas de camiseta , no horário das 09h45m no CSU – 
Centro Social Urbano da Mustardinha (PS/03), em Recife – PE, transgrediu ao CDMEPE, da Lei nº 11.817, 
de 24 de julho de 2000, no Artigo 131 – Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, com 
o  uniforme  alterado ou  desalinhado.  Transgressões  de  natureza  média,  fica  detido por  11 (onze)  dias, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial (Punição imposta com base no 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas). ( Nota nº 056/DGP-8/SSPJM )

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas
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Origem:  Notificação  da  lavra  do  Sr.  Maj  RRPM  Edvaldo  Fernandes  Ribeiro  –  Coordenador  da  Área 
Administrativa da Guarda Patrimonial, de 16 de março de 2011. 
Justificante: Cb. RRPM Mat. 990337-1/PS-03 / Joab Roberto da Silva

Preliminarmente atestamos que as razões de defesa do justificante foram apresentadas, conforme 
consta  no teor  do Ofício nº 051/CG/GP – Guarda Patrimonial,  de 01 de abril  de 2011,  cumprindo os 
requisitos estabelecidos na Lei 11.817/2000 (CDME).

Em matéria de mérito, feita a análise da notificação, verificamos que o justificante, no exercício 
da função no dia 16 de março de 2011, foi flagrado pelo Oficial de Ronda da Guarda Patrimonial, 2º Ten 
RRPM Gilberto Alves da Silva, por volta das 08h50m, em traje civil, o qual deveria assumir seu Posto de 
Serviço às 07h, no Centro da Cidadania em Ação (CCA), localizado na CEASA, na cidade do Recife – PE.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Punir disciplinarmente o  Cb. RRPM Mat. 990337-1/PS-03 / Joab Roberto da Silva , por 
haver conforme apuração em Inquérito Policial Militar (IPM) supra-mencionado, cometido transgressões 
disciplinares, nos termos do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000, no Art. 131 – Apresentar-se  desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, 
com o uniforme alterado ou desalinhado;  e Art. 143  - Chegar atrasado a qualquer ato de Serviço em que 
deva tomar parte ou a que deva assistir.                                                    

II –  Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
III – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG e 

a Guarda Patrimonial; 
IV – Publicar este Despacho em Boletim Interno da DGP.

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM nº 056, de 03 de setembro de 2010.
Sindicante: Maj PM Mat. 2072-3 – JONAS JOSÉ CAVALCANTI DE SOUZA.
Sindicado: Cb Ref. Mat. 60250-7 – CARLOS LUÍS DO NASCIMENTO.
Fato a apurar: Ocorrência no estádio da Ilha do Retiro, no dia 10 de agosto de 200, jogo entre Sport Clube 
do Recife e Figueirense, durante a qual o sindicado teria subido no alambrado localizado nas sociais do 
estádio e, ao ser admoestado pelo efetivo de serviço, teria desacatado o policiamento, com palavras de calão 
e tom de ameaça.
1.  Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.
2. Exsurge dos autos que, embora seja reprovável a conduta do militar configurando o cometimento de 
transgressão disciplinar, verifica-se que o policial sofre de insanidade mental comprovada.
3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume,  em Relatório a 
cujos  termos  acima  me  reporto,  que  a  presente  Sindicância  não  identificou  crime,  nem  transgressão 
disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar com os termos constantes do Relatório do Oficial Sindicante;
2. Deixar de punir disciplinarmente Cb Ref. Mat. 60250-7 – CARLOS LUÍS DO NASCIMENTO pelos 
motivos acima expostos;
3. Remeter cópia do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e desta decisão ao Comando 
do 17º BPM e à DGP-7;
4. Arquivar os autos originais na DGP-7;
5. Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.4.2. Punição Disciplinar - Prisão
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O CB RRPM Mat. 18121-8 / SEVERINO RAMOS DE LIMA, por haver permanecido com o 
revolver marca Rossi, cal.38, nº E118298, com 06 (seis) munições intactas, carga da reserva de material 
bélico do 11º BPM, sem autorização do Comando da Unidade, no período de 22 a 25 de janeiro de 2010, 
dando margem à subtração da referida arma conforme acima exposto, cometeu transgressão disciplinar nos 
termos que dispõe o Art. Art. 139 – (Deixar de cumprir, ou de fazer cumprir, as normas regulamentares na 
esfera  de  suas  atribuições),  com  o  atenuante  do  Art.  24,  incisos  IV  todos  do  CDMEPE  do  Código 
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (CDMEPE), Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, 
conforme Solução do Inquérito Policial Militar (IPM) instaurado por força da portaria do Comando do 11º 
BPM, nº 001/10, - IPM de 10 de fevereiro de 2010. Transgressão de natureza media, fica detido por 21 
(vinte e um) dias, ingressa no comportamento BOM, devendo a punição ora aplicada ser cumprida no 1º 
BPM.  Ao comando do 1º BPM para informar a DGP quando da ciência do Policial Militar, inicio e do 
termino do cumprimento da referida punição disciplinar. ( Nota nº 072/DGP-8/SSPJM )

1.4.3. Punição Disciplinar - Detenção

O Cb RRPM Mat. 990337-1/Guarda Patrimonial – JOAB ROBERTO DA SILVA, por haver no 
exercício da função no dia  16 de Março de 2011,  ter  sido flagrado pelo Oficial  de Ronda da Guarda 
Patrimonial, 2º Ten RRPM Gilberto Alves da Silva, apenas de camiseta , por volta das 08h50m, em traje 
civil,  o  qual  deveria  assumir  seu  Posto  de  Serviço  às  07h,  no Centro da Cidadania  em Ação (CCA), 
localizado na CEASA, na cidade do Recife PE, transgrediu ao CDMEPE, da Lei nº 11.817, de 24 de julho 
de 2000, no Artigo 131 – Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado ou, ainda, com o uniforme 
alterado ou desalinhado, e Artigo 143 – Chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte 
ou a que deva assistir. Transgressões de natureza média, fica detido por 11 (onze) dias, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na sede da Guarda Patrimonial (Punição imposta com base no Despacho do 
Diretor de Gestão de Pessoas). ( Nota nº 057/DGP-8/SSPJM )

1.4.4.Liberdade do Creed - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 506/2011- 
DPJ,  de 18 JUL 2011,  que o Cb PM Reformado Mat.607.286-0,  Josué Gomes  Miranda,  foi  posto em 
liberdade no dia 16 JUL 2011, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2011.0579.003413, de 15 JUL 
2011, oriundo do 2° Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da Capital. 
( Nota nº 025/2011/DGP-8/S.CART.)

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 527/2011- 
DPJ, de 03 AGO 2011, que o Cb PM Reformado Mat.930.851-2, Fernando Luiz Pereira da Silva, foi posto 
em liberdade no dia 03 AGO 2011, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2011.0901.00796, de 01 AGO 
2011, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares-PE. ( Nota nº 025/2011/DGP-
8/S.CART.)

1.4.5.Remessa de Denúncia

O Juiz  de  Direito  da  10ª  Vara  Criminal  da  Comarca  do  Recife-PE,  por  meio  do  ofício  n° 
2011.0235.002623,  de  11  JUL 2011,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE cópia  da  Denúncia  n° 
2716/2011, de 31MAI 2011, oriunda do Ministério Público Estadual, que por sua Central de Inquéritos da 
Capital denunciou o Cb RRPM Mat.19.621-5, José Luciano da Silva, como incurso no Art.1°, Inc. II, c/c o 
§ 4°, Incs. I e II, da Lei n° 9.455/97 (Lei dos Crimes de Tortura), no Art.148, Caput, do CPB; e no Art.155, 
§ 4°, Inc. IV, do CPB, todos em concurso material (Art.69 do CPB), nos autos do processo crime n° 32383-
97.2011.8.170001. ( Nota nº 024/2011/DGP-8/S.CART.)
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 ______________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA – Cel PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:

________________________________________________________
EDUARDO LOW DE MATOS PEIXOTO GUIMARÃES -TC PM 

Resp. pelo Diretor Adjunto da DGP 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
  

“Tu não tens parte nem sorte nesta palavra, porque o teu coração não é reto diante de Deus.” “Arrepende-
te, pois, dessa tua iniqüidade, e ora a Deus, para que porventura te seja perdoado o  pensamento do 
teu coração;”Atos 8.21-22


